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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SA^TO

PROJETO DE LEI N" 20, DE 20 DE JULHO DE 2i05

Declara de Utilidade Pública a

Associação de Moradores de Belo

Horizonte.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo aprova;

Art. 1° Fica declarado como de Utilidade Pública a Associação de Moradores

de Belo Horizonte, Comunidade do Município de Anchieta/ES.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicado
Cama c Munkipat de Aiuhteu

Aprovade por , j «rtojjii
Sala das Sessões_ âJh I n2 i^<r

Anchieta/ES, 20 de julho de 2005. f
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Câmara Municipal de Anchieta'
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MunUipsi ds ^ .JUSTIFICAÇÃO ^ProYddo po,
Sawôes^ j

-/:

Excelentíssimos Senhores Vereadores do Município de Anchieta,

Tenho a honra de encaminhar o presente projeto de lei, para elevada
apreciação dos meus nobres colegas Vereadores, que visa decla^r a Associação de
Moradores da Comunidade de Belo Horizonte como sendo de utilidade pública.

Não é preciso relatar a importância do papel das associações nas
comunidades interioranas, sendo um elo de comunicação entre os cidadãos e os

representantes do poder público. Há de salientar que através da organização de
classes é que podemos exercer, com maior eficiência, o poder de persuasão, em
busca de ações que visem a melhoria da qualidade de vida.

Nesta linha queremos ressaltar a composição desta Asscnação, formada por
pessoas da mais alta idoneidade, preocupadas em buscar alternativas para
proporcionar o bem estar coletivo.

No aspecto legal, verifica-se que a proposição atende a legislação vigente,
visto que a associação possui personalidade jurídica, está criada a mais de um ano
e seus diretores não são remunerados, conforme documentação anexa.

Diante disto, solicitamos a aprovação desta matéria por esta Digna Casa de
Leis.

Anchj^ta/ES, 20 de julho de 2005.

iüSOr^ANDO SOUZA ^

Q

VA OSE SALARiNI

VEREADOR

(6
VBREADOR

Or\\j^0
BENEDITO MIRANDA

VEREADOR
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Comprovante ds inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
SRF a sua atualização cadastral.

iQf
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.881.648/0001-02
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

DATA 3E ABERTURA

10/4A/2000

NOME EMPRESARIAL

ACOBHE ASSOCIACAO DE MORADORES DE BELO HORIZONTE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACOBHE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EÇONÔMICA PRINÇIPAL

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente

ÇÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

302-6 - ASSOCIACAO

LOGRADOURO

VL BELO HORIZONTE
NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

29.230-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

ANCHIETA

UF

ES

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA STUAÇÃO CADASTRAL

10/04/29*0

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA STUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 30/06/2005 ás 13:40:32 (data e hora de Brasília).

Voltar

Câmara Manidpal de Andiieta (ti)

Aprovado per

Sala Sesaõe^

residenf

http://ÃVww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Ccinprova... 30/06/2005





f) Fiscalização do uso dos recursos ambientais.
g) Desenvolver na comunidade atividades produtivas como: capacitação da mã^e-

."9

COMAÍU 0Í AHCHIETA -1 S
KOIÍTIO QUAL DE IMÒms
t  Protestos de Tit. e Do<.

\ e Pesstds iiiiidtras y

,  obra e melhoria da renda familiar. ^ o o ;
h) Promover exposições e comercialização de produtos confeccionados pelos gru

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS E CONDIÇÕES DA ADMISSÃO DE ASSOCIADOS^

Art. 7° - Os Associados pertencerão às categorias de SÓCIO FUNDADOR E SÓCIO
COLABORADOR.

Parágrafo único - todo candidato deverá comprovar, no ato de inscrição, ter completado
16 (dezesseis) anos.

Art. 8° - O TÍTULO de SÓCIO FUNDADOR caberá a todos os presentes que assinarem
ivro de presença à Assembléia Geral de Fundação da Associação.

Art. 9° -O TÍTULO de SÓCIO COLABORADOR caberá às pessoas físicas e jurídicas
que prestarem relevantes serviços à Associação.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

DOS DIREITOS

Art. 10° - O direito de voto será exercido pelo SÓCIO FUNDADOR e pelo SÓCIO
COLABORADOR que esteja em dia com o pagamento de sua mensalidade.

.  11° - Poderá ser sócio toda pessoa que residir na Comunidade de Belo Horizonte,
que comunguem dos mesmos objetivos, independente de cor, religião ou ideologia
política, inclusive adolescentes a partir de 16 (dezesseis) anos de idade.

a) Todo Associado com direito de voto, poderá convocar Assembléia Geral
Extraordinária.

b) Todo Associado com direito de voto, poderá apresentar propostas e reivindicações á
Diretoria.

c) Todo Associado terá direito de recorrer junto ao conselho fiscal anormalidade
cometida pela Diretoria, bem como pela comunidade.







a) Presidente;
'' b) Vice Presidente
o) 1° Secretário;
d) T Secretário;
e) 1° Tesoureiro;
í) 2° Tesoureiro.

Art. 24° - O presidente representará a comunidade nas devidas competências:

a) Compete ao presidente representar a sociedade perante as autoridades constituídas e
em circunstâncias associáveis.

b) Compete ao presidente convocar reuniões e assembléias.

Art. 25° - Compete ao vice-presidente:

^ Auxiliar o presidente no exercício e representá-lo em eventuais faltas e
impedimentos.

Art. 26° - Compete ao Primeiro Secretário:

a) Lavrar as atas das reuniões e assembléias.
b) Preparar correspondências.
c) Cadastrar as pessoas interessadas em associar-se.
d) Assinar a correspondência juntamente com o "visto" do presidente.
e) Fazer relatório semestral de todas as atividades realizadas pela associação.
f) Efetuar a chamada nominal de todos associados, antes do início das reuniões.

Art. 27° - Compete ao Segundo Secretário:

«y Auxiliar o primeiro secretário na secretaria, substituindo-o em seus eventuais
impedimentos.

Art. 28° - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

a) Registrar ordenadamente todas as contribuições, doações e eventuais movimentos de
caráter financeiro.

b) Fazer relatório mensal e anual de todas as despesas e receitas.
c) Depositar em conta bancária todo o dinheiro que entrar em caixa, não sendo

permitido o acúmulo de verbas em seú poder.
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REPUBLICA FEDERATIVA. DO BRAS L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

03.881.648/0001.02

VALIDO ATE

19/08/2000

IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial)

ACOBHE ASSOCIACAO DE MORADORES DE BELO HORIZONTE

ENDEREÇO
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.)

VL BELO HORIZONTE

NUNStO

SN

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

29230.000

município

ANCHIETA

UF

ES

TELEFONE/CONTATO

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Aiterador registrado no órgão competente.

O cartão CNPJ será remetido à pessoa Jurídica peia Secretaria da Receita Federai.

UNIDADE CADASTRADORA ^

0720106-ViLA VELHA

DATA DE EMISSÃO

20/06:2000

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO

sMm/
CARGO CPF

ASSINATURA

C7

;e'ha-t.S i



MINISTÉRIO DA FAZENDA - '
SECRETARIA DA RECEITA FEDERÀt

0 3 2 0 9 O 1 7 3 7 7 8 41 70720106 3 _ j

vJDESTINATARIO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL-  I -

CADASTRO NACIONAL DA PÍESSOA JURÍDICA— CNPJ

«t)M£BOS:ÇE--.-J NS C BI { 5 0

03.881.648/0001-02
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA

OaH oç abertura

10/04/2000

VALIDADE 00 'cartão !

30/06/2Ü0Z

- r,-' ■ —■ ;!.J • "i
NOME EHPflEÜRIll. ~ —B ~ -
ACOBHE ASSOCIACAO DE MORADORES DE BELO HORIZONTE -í$ -M-rr-irrr'.

T fí UttF-OO ; ES T ASEI eciMf NjO -Í.NOMf-;DE_
ACODIIC

EAWiUrÁÍ_ ' -r-
-

CÓOríS- rurSCRtjio Oí «WVidade tC«J(5HaCí,:;f|U«Cf:Pfe-:--,
91 99-s-OÔ - Outras atividades associativas,ne

CáOJ SO E DESCBIÇSO- Bt Ntr iíREZiE. Jiral-OItA -
302-6 - ASSOCIACAO

:  .UrOBSDOUBO i
;;VL BELO HORIZONTE^

ctf
29230-000

BATIt ROiBrS TB i.ro-
ZONA RURAL

:|CÍUÍ PSSIAt7rAX-/:fflífrfÍ«-^m»S«I«0/TWíMNt--:

- (tOMB.lJM EN.tO-

MuKiilPio
ANCHIETA

C PB DO. B ES POtfS ÍTO=
621.612.617-20

íTUAíisresKCi-n
-  ;

-AfBOVÍDO PELA LN/SRE NO.r -OOLZIOOD

J

vi Lí DO. . EIEJOBli -T EBBI TÒB1.0.. N ACIB»
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SAXTO

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer n° 42 /2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 20/2005,

de autoria do Poder Legislativo.

Relator. Vereador Válber José Salarini

I - Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre declarar de Jtilidade Pública a

Associação de Moradores de Belo Horizonte.

Projeto devidamente protocolizado, junto à Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação da propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.°

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 28.07.2005 procedeu-se à leitura, sendo os autos encaminhados às

comissões para manifestação técnica, a qual passamos a tecer.

II-Análise:

Para analisar o atual projeto de lei, recorremos à Lei Municipal n° 375/99, que

regula o assunto, nela constando os requisitos necessários para que as associações

possam ser declaradas de utilidade pública.

Um dos requisitos necessários é que a associação possua personalidade

jurídica, o que está devidamente comprovado através da cópia co Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica, conhecido como CNPJ, que consta anexado ao projeto.



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Mister se faz verificar se a referida associação encontra-se em funcionamento

há mais de um ano, o que podemos confirmar através da data de sua constituição,

que consta declarada também no cartão de CNPJ.

Outro item a ser observado é a não remuneração dos diretores da

associação, que verificamos ao ler o estatuto, já que este não faz referência a

qualquer valor a ser pago a seus diretores pelo exercício da função.

Por fim, a idoneidade de seus membros nos resta comprovada, visto que são

todos moradores da localidade que abdicam de seu tempo live com o intuito de

zelar por melhorias em sua comunidade, através do trabalho na associação.

III - Conclusão:

Opinamos favoravelmente ao projeto, pois acreditamos astar devidamente

demonstrada a sua legalidade e constitucionalidade.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 02 de agosto de 2005.

Relator;.Valber José Salarinf~^)"^

Nos termos do § 2** do artigo 70 do Regimento Irtemo somos pela

aprovação do relatório.

Shulênio Mulinari Benedito Miranda

Presidente da CLJR Membro da CLJR



















Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° ̂ 71990, recebo o

Projeto de Lei n° 20/2005, de autoria do Poder Executivo, por considerar que o

seu texto não representa afronta aos dispositivos descritos no art go supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja profeida a sua leitura

plenária na sessão do dia 28 de julho de 2005.

Anchieta-ES, 27 de agosto de 2005.

PRESIDENTE DA GAMARA

Edson Vando Souza
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA/ES, 25 DE AGOSTO DE 2005.

OFÍCIO PRP N® 83/2005.

DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHlETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

Sr. Prefeito;

Utilizo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o

Autógrafo de Lei n° 45/2005 e 46/2005, provenientes, respectvamente, dos

Projetos de Lei n" 20/2005 (Poder Legislativo) e 41/2005 (Pccer Executivo),

aprovados em sessão ordinária do dia 24/08/2005, para promoção de sanção

ou veto.

Nada mais havendo para o momento, subscrevo.

Respeitosamente.

^PRESIDENTE DA GAMARA

EDSON VANDO SOUZA
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTÓGRAFO DE LEI N" 46/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 2C/2005, que dispõe

sobre declaração de utilidade pública.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado co Espírito Santo, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 4/1990,

faz saber que foi aprovado, por unanimidade de votos dos presentes, na forma

original, na sessão ordinária do dia 24/08/2005, em apreciação de rito ordinário, o

Projeto de Lei n° 20/2005, de autoria do Poder Legislativo que dispõe sobre

concessão de título de utilidade pública.

PROJETO DE LEI N° 20, DE 20 DE JULHO DE 2005

Declara de UfIdade Pública a

Associação de l/£)radores de Belo

Horizonte.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo aprova;

Art. 1° Fica declarado como de Utilidade Pública a Associação de Moradores

de Belo Horizonte, Comunidade do Município de Anchieta/ES.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 24 de agosto de 2005.

RESIDE^^TE DA CAGARA
EDSON VANDO SOUZA

tesidente

AYUB SALVAREZ

àk

SECRETARIO

JOSÉ MARIA ROVETTA





DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.020/2005, na sessão
ordinária do dia 24 de Agosto de 2005, e sanção e pronjígação da Lei n°.
275/2005, que versa sobre a matéria em apreço, determino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 30 de Agosto de 2005

](£tJUU^<
tESIDENTEDA GAMARA

Edson Vando Souzc


